
GOVEIHO COMUHílÃllO DE UCHOA 

Autoriza o município de Uchoa a as 

sinar Convênio previsto no Decreto 

Estadual no 40.902 de 12/06/96 e 

dá outras providências. 

CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito do Município de 

Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições le 

gais, 

FAZ SABER, que a câmara Municipal de Uchoa, em 

sessão ordinária realizada em 07 de fevereiro de 1.997, apr2 

vou e ele nos termos .. do inciso 130 do artigo llQ da Lei Orgª 

nica do Município de Uchoa, sanciona e promulga a seguinte/ 

lei: 

ARTIGO 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni­

cipal autJrizado a celebrar convênio e Aditamentos com o Es 

tado de ~ão Paulo, através da Secretaria de Estado dos Neg§ 

cios da tdÚde, objetivando o recebimento de recursos finan -

ceiros e materiais, para o desenvolvimento das ações e servi 

ços para assistência integral à saude da comunidade, bem co 

mo a execução de ações de vigilância sanitária e epidemioló­

gica, visando a reorganização gerencial, o aperfeiçoamento/ 

do Sistema único de Saúde no Município, de que trata o Decre 

to Estadual nQ 40.902, 

AR'rIGO 2Q -

de 12 de junho de 1.996. 

Os 

assumir em decorrência da 

encargos que a Prefeitura vier a 

execução do Convênio ou Aditamento 

correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçame~ 

to vigente, suplementadas, se necessário. 

r 1. 



GOVUNO COMUNITÃllO DE UCHOA 

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 07 dias do mês 

de fevereiro do ano de 1.997. 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, regis­

trado em livro próprio de Leis. 

pelas 

/ 

l 1 

ENZOPF 

ndendo 


